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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020  
PROCESSO Nº 83/2020 

 
OBJETO – Contratação da Caixa Econômica Federal para prestação de serviços na 

realização da avaliação atuarial periódica – data base de dezembro de 2019 do PREVBEL – 
Previdência Social dos Servidores Públicos de Francisco Beltrão, de acordo com as especificações 
abaixo:  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Item Código Descrição Preço Total 
R$ 

1 72445 Contratação de empresa especializada para a realização da 
Avaliação Atuarial Data Base: 31 de dezembro de 2019 do PREVBEL 
Previdência Social dos Servidores Públicos  

4.300,00 

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. 

Justifica-se a Avaliação Atuarial periódica do Plano de benefícios de Regime Próprio 
de Previdência Social, ser uma exigência legal prevista na Lei nº 9.717/98 Art. 1º inciso I – realização 
de avaliação atuarial inicial e em cada balanço e Portaria MPS nº 204/2008 dispõe sobre a emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP. 
                 Os recursos orçamentários estão previstos na conta: 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

430 03.002 04.122.0404.2004 3.3.90.39.05.00 000 
 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente dispensa de 
licitação são oriundos da receita própria do município.   

A Comissão Provisória de Licitações é de parecer favorável a contratação da CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ  sob o nº 00.360.305/0001-04, estabelecida na SBS 
QUADRA 4 BLOCO A LOTE, 3/4 PRESI/GECOL 21 ANDAR - CEP: 70092900 - Bairro Asa Sul na 
cidade de Brasília/DF, considerando o que consta no Artigo 24, Inciso II, da Lei de Licitações nº 
8.666/93.   

A Comissão Provisória de Licitação submete este processo a apreciação e parecer da 
Assessoria Jurídica do Município. 
 

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2020. 
 

Samantha Marques Pécoits 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

De acordo com a dispensa de licitação nº 09/2020, em 03 de fevereiro de 2020. 
 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
 


